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(Do Sr. Deputado Reginaldo Sardinha) Em, /3 O& / .áa045

$ecretaiia Leaisiativa

Sugere ao Poder Executivo, por

intermédio da Companhia de
Saneamento Ambiental do Distrito

Federal (CAESB), a instalação e

conclusão de esgotos sanitários no

trecho 3 do Sol Nascente, situado na

Região Administrativa de Ceilândia -

RAIX.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Distrital Reginaldo Sardinha - Avante

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL. nos termos do

art. 143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio dag

Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal (CAESB), a instalação eo:

conclusão de esgotos sanitários no trecho 3 do Sol Nascente. situado na Região.g
Administrativa de Ceilândia - RA IX.

b

JUS'nFICAÇAO

De acordo com dados da Organização Mundial da Saúde (OMS).

aproximadamente 1 .5 milhão de crianças menores de 5 anos acabam morrendo por

causa de doenças relacionadas à falta de esgotamento sanitário. A contaminação

pode acontecer por diversos fatores, mas o mais comum é pelo contato com esgoto à

céu aberto, água poluída, com urina. fezes humanas ou de animais e por bactérias ou

vírusl devido a isso, o esgoto a céu aberto é um risco para a saúde de toda a

população.

Diante do exposto, e em atendimento às demandas dos moradores do

Sol Nascente, conclamo os nobres parlamentares para a aprovação da presente

Droposicao

Sala das sessões, em 2019
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Deputado REd TARDINHA



flora(lotes do t'fecho 3 dtl Sol Nascente impacientes com a paralisação das ol)ias, o })ior é a falta de
diálogo com a comullidadc por parte dos órgãos do governo iesponsavcis pela execução (tas ot)ias.
Gox lbaneis. nossas orlas patatam. é preciso da salislhção a con\unidade. todos querem
obras, comunidade reclan\a com lazão. Continuidade das orlas .Íá.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

1] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

1::] CDC(art.66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

[1:] CESC (art. 69/RiCLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[l?q CDESCT-MAr(art. 69-B/RICLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Em 15/08/20i9 i5:5i

#
Lucas Demetrius Kontoyanis

Assessor Especial

Sçtor Protocolo Legislativo

Folha
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